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PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 331/2021 

Conceder gratificação por função ao servidor FRANZIMAR 
SIQUEIRA DE MORAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, 
matrícula 674661, portador, da • Cédula da Identidade RG n.° 6.870.995-4-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.° 037.652.829-01, ;admitida em 01 dé agosto de 2000, ocupante da 
função de emprego pública de Agente de Saneamento, pelo regime CLT, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde„ Gratjficação-  por : Função — GF-01, no percentual de 
76,82% (setenta e seis virgula oiténia e dois por cento) para responder como 
Coordenador da Vigilância Sanitária, conforme Lei Complementar n° 245 de 06 de julho 
de 2010, a partir de 22 de fevereiro de.2021.- 

..:' 	- 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeito Municipal 

- 
CL BER BOMFIM 

Secretário Municipal de Administração 



PUBLICADO 0 UMUARAMA ILUSTRADO 
DE.,Q2â1 iiii'Af '-afel 120 	 
OE N.°  
UMUARAMA  n20-.1  62j,  20 0.....U. 

p(U~e  
DIVISA° DE ATOS OFICIAIS 

ara&à.- 
 

  

DIVISÃO DE DE ATOS OFICIAIS 

terado Conforme 

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 


	00000001
	00000002

